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RBQUBRIMBmO CMÍ 061/2022.

BXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU - ES.

A Vereadora firmatária, no uso de suas atribuições legais

e regimentais, vem à presença de V. Ex° para requerer, após ouvido o Egrégio
Plenário, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o seguinte Pedido

de informações:

' Que seja informado à Câmara Municipal se houve a

firmafura de algum aditivo ao contrato de prestação de

serviços n° 047/2022, firmado com a empresa Saplon

Nova Educação Ltda ou se por qualquer outra forma,

houve alguma alteração ao conteúdo originário do

referido contrato e, caso positivo, que seja encaminhado

ô Câmara o respectivo documento.

JUSTIFICATIVA: O presente pedido de informações tem o propósito de possibilitar o

efetivo exercício da função fiscalizatória do Poder Legislativo sobre a atuação

administrativa do Executivo Municipal, notadamente a fiscalização quanto à
correta execução dos termos do contrato administrativo firmado entre a
Administração Municipal e a empresa Sop/on Novo Educação Ltda.

Nestes termos,

pede deferimento.

Plenário Jorge Pignaton, em 18 de novembro de 2022.

VALÉRIA DOS SANTOS ROSALÉM
Vereadora
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